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Agrupamento de Escolas EB1/EBM/JI de Nisa

Aviso n.o 957/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada no placard da sede deste Agrupa-
mento, sito na Rua do Convento, em Nisa, a lista de antiguidade
do pessoal docente, referente a 31 de Agosto de 2004.

Os docentes podem apresentar reclamação no prazo de 30 dias.

19 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Teresa da Cruz Carrilho de Almeida.

Escola Básica 2, 3/Sec. Padre José Agostinho Rodrigues

Aviso n.o 958/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada no placard dos serviços administrativos
desta Escola a lista de pessoal não docente deste estabelecimento
de ensino reportada a 31 de Dezembro de 2004.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data da publi-
cação para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

18 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Isabel Maria Costa Pinto.

Agrupamento Horizontal de Escolas de Vila Nova
de Milfontes/São Luís

Aviso n.o 959/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, torna-se público que
se encontra afixada, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal
não docente deste estabelecimento de ensino, reportada a 31 de
Dezembro de 2004.

Da referida lista cabe reclamação, a deduzir no prazo de 30 dias
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, de harmonia com o disposto no n.o 1 do artigo 96.o do mesmo
diploma.

18 de Janeiro de 2005. — A Presidente da Comissão Provisória,
Maria João Romão Cabanas e Silva.

Agrupamento de Escolas de Vila Nova de São Bento

Aviso n.o 960/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no expositor
do bloco administrativo a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste Agrupamento de escolas, referida a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço conforme estabelece o artigo 96.o do citado
decreto-lei.

12 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Albertina Domingos Correia dos Santos.

Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento de Escolas do Concelho de Aljezur

Aviso n.o 961/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste Agrupamento reportada a 31 de Dezem-
bro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para apresentar reclamação ao
dirigente máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

17 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria da Piedade Matoso Freire.

Agrupamento de Escolas do Concelho de Castro Marim

Aviso n.o 962/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada na sala de
pessoal da sede deste Agrupamento de Escolas a lista de antiguidade
do pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2004. Os
funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

18 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Miguel de Alegria Mendes Faria.

Agrupamento Vertical José Carlos da Maia

Aviso n.o 963/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da Escola E. B. 2, 3 José
Carlos da Maia do Agrupamento Vertical José Carlos da Maia, a
lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezem-
bro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

17 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Teresa Branco.

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Júdice Fialho

Aviso n.o 964/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da sala de professores
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino reportada a 31 de Agosto de 2004.

Os professores dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso, para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

19 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Paula Cristina Barreto Teixeira.

Aviso n.o 965/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da sala de pessoal não
docente a lista de antiguidade do pessoal não docente deste esta-
belecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

19 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Paula Cristina Barreto Teixeira.

Agrupamento Horizontal de Escolas de Vila Real de Santo António

Aviso n.o 966/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard junto aos serviços de admi-
nistração escolar da Escola Básica do 1.o Ciclo Professor Caldeira
Alexandre, Vila Real de Santo António (sede do Agrupamento) a
lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezem-
bro de 2004.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data da publi-
cação deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

10 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Luísa Currito Castro.

Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Abraveses

Aviso n.o 967/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, con-
jugado com a circular n.o 30/98/DEGRE, faz-se público que se encon-
tra afixada na Escola Básica 2.o e 3.o Ciclos Dr. Azeredo Perdigão


